
1. Estatuto da Carreira Docente 

 

Artigo 86.º: Regime geral  

1 — Ao pessoal docente aplica-se a legislação geral em vigor na função pública em matéria de férias, faltas e 

licenças, com as adaptações constantes das secções seguintes.  

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, entende-se por:  

a) Serviço — os agrupamentos de escola ou as escolas não agrupadas;  

b) Dirigente e dirigente máximo — o órgão de direcção executiva da escola ou do agrupamento de escolas.  

3 — As autorizações previstas na legislação geral sobre a matéria regulada no presente subcapítulo podem ser 

concedidas desde que salvaguardada a possibilidade de substituição dos docentes.  

 

Artigo 87.º: Direito a férias  

1 — O pessoal docente tem direito em cada ano ao período de férias estabelecido na lei geral.  

2 — O pessoal docente contratado em efectividade de serviço à data em que termina o ano lectivo e com menos 

de um ano de docência tem direito ao gozo de um período de férias igual ao produto do número inteiro 

correspondente a dois dias e meio por mês completo de serviço prestado até 31 de Agosto pelo coeficiente 0,833, 

arredondado para a unidade imediatamente superior.  

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, considera -se como mês completo de serviço o período de 

duração superior a 15 dias.  

 

 

Artigo 88.º: Período de férias  

1 — As férias do pessoal docente em exercício de funções são gozadas entre o termo de um ano lectivo e o início 

do ano lectivo seguinte.  

2 — As férias podem ser gozadas num único período ou em dois interpolados, um dos quais com a duração 

mínima de oito dias úteis consecutivos.  

3 — O período ou períodos de férias são marcados tendo em consideração os interesses dos docentes e a 

conveniência da escola, sem prejuízo de em todos os casos ser assegurado o funcionamento dos estabelecimentos de 

educação ou de ensino.  

4 — Não se verificando acordo, as férias serão marcadas pelo órgão de administração e gestão do 

estabelecimento de educação ou de ensino, nos termos previstos no n.º 1.  

 

Artigo 89.º: Acumulação de férias  

As férias respeitantes a determinado ano podem, por conveniência de serviço ou por interesse do docente, ser 

gozadas no ano civil imediato, em acumulação com as vencidas neste, até ao limite de 30 dias úteis, salvaguardados os 

interesses do estabelecimento de educação ou de ensino e mediante acordo do respectivo órgão de administração e 

gestão.  

 

Artigo 90.º: Interrupção do gozo de férias  

Durante o gozo do período de férias, o pessoal docente não deve ser convocado para a realização de quaisquer 

tarefas.  

 

Artigo 102.º: Faltas por conta do período de férias  

1 — O docente pode faltar um dia útil por mês, por conta do período de férias, até ao limite de sete dias úteis por 

ano.  

2 — As faltas previstas no presente artigo quando dadas por docente em período probatório apenas podem ser 

descontadas nas férias do próprio ano. 71  

3 — O docente que pretenda faltar ao abrigo do disposto no presente artigo deve solicitar, com a antecedência 

mínima de três dias úteis, autorização escrita ao órgão de direcção executiva do respectivo estabelecimento de educação 

ou de ensino, ou se tal não for comprovadamente possível, no próprio dia, por participação oral, que deve ser reduzida a 

escrito no dia em que o docente regresse ao serviço.  

4 — As faltas a tempos lectivos por conta do período de férias são computadas nos termos previstos do n.º 5 do 

artigo 94.º, até ao limite de quatro dias, a partir do qual são consideradas faltas a um dia.  

 


